
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.1.1.29.01 

Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, designada pela 
Portaria n.º 001 de 02 de Janeiro de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 08:00 
HORAS do dia 20 DE DEZEMBRO DE 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação no Centro Administrativo 
da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, localizada à Av. José Marques Filho, nº 600, Aroeiras -Acopiara -Ceará, 
CEP 63.560-000, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 2019.11.29.01, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 

~~ acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar 
em vigor. 

~~ 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA- PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 
PRAÇA PÚBLICA NA VILA DE FORTUNA E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: POR ITEM 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ~ _ 

DEFINIçÕES: 
NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM ÓS MESMOS 

SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
■ CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE-PMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA- Órgãos de onde se origina a presente licitação. 
■ CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de ACOPIARA/CE. 

■ FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de ACOPIARA/CE 
■ PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

■ ABNT —Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
■ PMA—Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE 

~
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INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ ANEXO I —Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 
■ ANEXO II —Modelo de Proposta de preços; 
■ ANEXO III — Modelo de Procuração e Declarações: 
■ ANEXO IV —Minuta do Contrato; 

1— DO OBJETO 

1.1- Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO 
~(  DA PRAÇA PÚBLICA NA VILA DE FORTUNA E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO 
~J MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

0 

2 —DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
~ ~~ 

2.1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 -Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 
e de sociedades simples -exceto sociedade cooperativa -devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de ACOPIARA/CE, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte 
integrantes do presente. 

2.2 —NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam 
figurando como administradores deambas empresas. 
2.2.1.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 

proposto. 
2.2.2 -Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 -Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA/CE; 

2.2.4 -Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 -Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de 

ACOPIARA/CE; 
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2.2.6 -Empresas que se encontrem em situação de falência ou .de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; ~ R
2.2.7 -Cooperativas. s 

2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade 
de sua participação no certame. 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 —DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4- Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 — DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos 
envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial. 

4.1.1- Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO,entende-se: 

4.1.1.1- Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 

expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 

c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.1.2 -Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.2 -Anão apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 

inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 

correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 

fase de habilitação. 
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4.1.3 -Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser ápresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou áültenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 

~~~~ 
s 

4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já noméado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. L€ ' 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam sé fãzer presente na sessão de 

recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, 

poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 

a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da 

sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela 

entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da 
sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 
4.3 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 

presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 

notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 

4.5 -Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMA, 

mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM —Documento de Arrecadação Municipal, com 

pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido 

pelo setor de arrecadação desta prefeitura, nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos 

Municípios—TCM, no endereço: www.tce.ce.~ov.br/licitações.

5 — DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 

proponente, conforme regulamenta o Art. 27º da Lei 8.666/93. 
5.2 -Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 

seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.11.29.01 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de 

seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

C~'~~~~~
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5.4 —Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1 -CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto 
com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade de 
cooperativa. 
5.4.2.6 -Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócios) 
administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 -Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e desta 
municipalidade; 
5.4.3.6 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943). 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apl esente alguma 
restrição; 
5.4.3.9 -Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegu :do o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for decl. r. do o vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para • \~ ïularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - Anão-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios -podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 05(CINCO) meses 
da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.2 -Certidão Negativa de Falência /Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem 
de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar 
junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplii•Icada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da 
IN 103/2007 do DNRC—Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 -Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia —CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível 
superior habilitado na área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de junho de 1997, por 
ocasião da contratação. 

5.4.6 -Relativa à CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 -Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado; 
5.4.6.2 -Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social 

e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente regis~fada junto 
ao órgão competente. 
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c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação 
da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -devidamente assinada. ~, 
d) Contratos de prestação de serviços. a ~' 

5.4.6.4 -Com base no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de ACOPIARA/CE, se reserva o dirhei~o, de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatíéió~ do(s) 
responsável(is) técnicos) detentores) dos atestados com o licitante. 

,~ 

5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1— Declaração de indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 

T , bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnicos) indicado(s), cujos) nomes) constarem) na Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia eAgronomia — CREA 
deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos) Responsável(is) Técnico(s), detentores) do(s) 
atestados) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) concordam) com a inclusão 
de seus) nomes) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

0 

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 -Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características egraus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4.8.2 -Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente agendada, 
devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (088) 3565 —1352 (falar com Raimundo Teixeira Lima Neto) e 
somente serão válidas se realizada pelos) profissional(is) ou responsável(is) técnicos) da empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Acopiara, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das 
condições e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será 

emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

5.4.9 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1- Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 — Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoit )anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algu ,salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante ~ os Anexos 

deste edital; 
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5.4.9.3 -Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
(ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 —Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitáção, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); conforme 
modelo (ANEXO I11, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de ACOPIARA/CE, a documentação 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de 
ACOPIARA/CE, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual 
deverá ser entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a 
possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela 

~ , Presidente; 
5.4.9.5.1 — A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE 
deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
5.4.10 -Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 
reconhecimento de firma do assinante. 
5.4.12 -Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. Cada face de documento 
reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis. 
5.4.13 -Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

,.~. 5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais 
se enquadram e se amparam. 
5.4.16 -Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o do ~ umento à 
Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que sej. apensado 
ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deve : a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não c~ ~,~¡ em prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores - ~' (Sessenta) Dias 
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anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do,ïírgão 
emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. "• 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições antérior`.és, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1- Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação 
de documentos que melhor instruamos documentos de habilitação do licitante; 
5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6 — DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, 
até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 
(uma) via e opcionalmente em arquivo digital, formato .xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no 
fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.11.29.01 
ENVELOPE "B" —PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREGOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamentos) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra 
de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e 
com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1- Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço POR ITEM por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais 
em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 02(DOIS) MESES, contados a partir da emissão da primeira 
ordem de serviço; 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço POR ITEM do orçamen ~o; assinado 
pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
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a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do 
TCU —Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
6.2.3.3- No Cronograma Físico Financeiro deverá constar prazo de execução dos serviços conforme Projeto Básico 
de Engenharia. 

6.3 -Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1- Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 

6.3.3 -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 -Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 -Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 -Preço unitário e/ou POR ITEM excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 -Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 -Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 -Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7 —DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitantes) que protocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamerito dos 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para r bricas e 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
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7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitação e "B" —Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

7.2.1 -Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Eri~elopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos ènvelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e 
nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "B", ficando a comissão 
em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 -Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1- Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", 
ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em 
seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da Comissão. 
7.8.1— Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 

7.9 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues o referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no it-m 6 deste 
edital. ~ 
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7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos forsmaisi da 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 'f ' 1•~~~ Rli
7.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela~ord~m 
crescente dos preços nelas apresentados; '~'' ~r r; , 
7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçámento. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação. 
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO POR ITEM e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1(zero vírgula um por cento) do valor POR ITEM do orçamento da licitante. 
7.18 -Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-Ias, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 -Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado 
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1- Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova 
data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste 
benefício. 
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte —EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 
7.19.6.1— Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do Ítem 7.19.2 esteja presente 
na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 — Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais 
ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação. 
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 
05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11- À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 

podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
7.19.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar 
a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
7.19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" • ue por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, 
que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em 
primeiro lugar são da competência do Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
8.3 - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que caiba aqualque~- das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 

9.1 - O Município de ACOPIARA/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para 
este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA/CE especialmente designado. 

9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1- Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de 
habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 02 ~ OIS) 
MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo SE 'ETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
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9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem qu~ caiba 
à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

i ~~ s 
9.10.1- não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;;~~ r. , 
9.10.2 -lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não con"clu~a'o dos 

:~}ü . ~; 
. ~~ mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 -alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
9.10.6 -razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superiora 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11- A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

x 

10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 

necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 

particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos 

termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 

após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano das assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da constr~ão civil (INCC 
- Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPiAi2A 
Avenida Paulino Fé/íx, Nº 362 —Centro —Acoplara -Geará 

CNP! ng 07.847.379!0001-19!Telefone: {88j 3565-1999 
Site_ www.acopiara_ce.gov.br 



A R E F E t T U R A D E 

ACt)P1ARA 

11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialménte entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 -Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos emão-de-obra. 

® 12 -DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS 
_. .,, _,~~- q..,-k 

12.1- A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE —RECURSO ORDINÁRIO. Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente: 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNçÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

0901 15.451.1501.1.021 100100 4.4.90.51.00 

13 -DOS RECURSOS 

13.1- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a secretaria de Infraestrutura, interpostos mediante petição datilografada, 
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA que proferirá sua decisão. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento, econsiderar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1- A licitante que, convocada pela PMA para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMA, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 0~ 
(dois) anos. 
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14.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PMA rescindir unilateralmente ocontrato. ÀContratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ACOPIARA/CE. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de ACOPIARA/CE. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMA, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 0 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I -tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ACOPIARA/CE pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do Município de ACOPIARA/CE. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de 
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for 
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação. 
15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não 0 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão de Licitação da PMA, na Avenida José Marques Filho, nº 600, Aroeira -Acopiara -
Ceará, CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565-0116, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 
12:00 horas. Não serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail. 
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações medi: nte petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que p eencham os 
seguintes requisitos: 
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15.2.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos docuiálentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do doci{~ento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licite, áo da 
Prefeitura de Acopiara, dentro do prazo editalício; ~ 

k 

15.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
~º 

15.2.4. 0 pedido, com suas especificações; 
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. A resposta do Município de Acopiara, Ceará será disponibilizada atodos os interessados mediante afixação de 

cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Licitaç~o da 
Prefeitura de Acopiara, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções. 
15.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração não 
afetar a formulação das propostas. 
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 

quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 

processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer 

indenização ao participante. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 

qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 

crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura 

e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 

aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 

ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 

brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na ~ V. José 

marques Filho, 600 -Aroeiras- ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.~~116, de 

segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.2 -Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, media ~na~amento de 
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cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, situada As informações 
sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. José marques Filho, 600 -
Aroeiras- ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.0116, de segunda asexta-feira, no 
horário de 08:00 às 12:00 horas, ou através do telefone (88) 3565.0116, de segunda asexta-feira, no horário de 
08:00 às 12:00 horas, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presenfte 
processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
17.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
17.3.1- Alteraras condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 -Revogara presente lilt-aç~o por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal. 
17.5 -Fica eleito oforo de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

ACOPIARA/CE, 03 DE DEZEM : RO DE 2019. 

AN •NIA ' LZA ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERËNCIA 

I -INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

4~~ - 
-•rq, 

r~a-  ~~ ~+ O ~ 
6 Página 
~ 

3 

Nº 2019.11.28.01 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNçÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
VALOR 

ESTIMADO 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
09.01 15.451.1501.1.021 100100 4.4.90.51.00 R$ 607.429,59 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 607.429,59 

3. FONTES) DE RECURSO: RECURSO ORDINÁRIO. 
4. VALORES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 607.429,59 (SEISCENTOS E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE ENOVE 
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA PRAÇA PÚBLICA NÁ VILA 
DE FORTUNA E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a presente contratação em virtude da necessidade de concluir a praça da Vila 
Fortuna, bem como construir outras diversas praças em diversas localidades do município de Acopiara. O lazer é uma 
atividade de extrema importância, visto que o indivíduo necessita de momentos de descanso para manutenção de 
seu bem-estar, sendo este relacionado às suas necessidades individuais. Hoje, com a agitação do dia-a-dia, todos 
necessitam destes momentos de lazer e eles podem ser desfrutados em diversos espaços públicos, como práças 
dentre outros. Os espaços públicos se tornam cada vez mais importantes no desenvolvimento sustentável de üma 
cidade, mostrando-se essenciais em seu planejamento para o alcance da relativa melhora na qualidade de vidá dos 
habitantes do nosso município. 

III —DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 0 prazo de execução dos serviços será 02(DOIS) MESES, podendo ser prorrogado nos 
prazos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
9. PRAZO DE VIGENCIA: O contrato terá a duração de 12 (DOZE) MESES, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato na 
imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a 
administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto. 
10. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em 
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e y 
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encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

IV —DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
11.Na proposta de preços deverá constaras especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
12.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
13.D0 REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de reajuste 
antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na 
variação do índice nacional da construção civil (INCC -Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e 
o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
15.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

®estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele 
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços caberá a Secretaria de 
I nfraestrutu ra. 

VI —DAS OBRIGAÇÕES 
21.DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
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b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22.DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dós 
profissionais, contendo identidade eatribuição/especificação técnica. ,~ << 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. ~ 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante PMA, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade opagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

~etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA. 
h) Disponibilizar, aqualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
I) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, 
atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 

23. DOS ITENS: 
VII —DOS QUANTITATIVOS 

esclarecimentos que, 

i 
i 
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Nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA PRAÇA PÚBLICA NA VILA DE FORTUNA NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01> 
Y

2. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA LOCALIDADE DE 
JUREMA NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 
' 

3. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA VILA DE TIPIS NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE 

SERVIÇO 01 

4. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA LOCALIDADE DE PEDRA 
BRANCA NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

5. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA LOCALIDADE DE 
MONTE BELO NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

6. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA VILA TRANSUAL NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 # 

7. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA VILA LUNA NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

8. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA VILA EBRON NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

9. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA LOCALIDADE DE 
ARARAS NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

10. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DO BAIRRO COLCHETES NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

11. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA RUA 24 DE MAIO NO 
MUNICÍPIO DE ACÒPIARA/CE. 

SERVIÇO 01 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

~ 
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OBRA: Serviços de Conclusão de Praça Pública na Vila de Fortuna e Construção de Praças Públicas em Diversas Localidades do 
Município de Acopiara. 

LOCAL: Diversas Localidades do Município de Acoplara 

RESUMO GLOBAL 

Item Serviço Localidade Custo Total (R$) 

1,0 Servìços de Conclusão de Praça Pública na Vla de Fortuna Fortuna R$ 59.926,24 
2,0 Construção de Praça Pública da Vla de Jurema Jurema R$ 54.444,93 

~ 3,0 Construção de Praça Pública da Ula de Tipis Tipis R$ 54.444,93 
4,0 Construção de Praça Pública da Localidade de Pedra Branca Pedra Branca R$ 54.444,93 
5,0 Construção de Praça Pública da Localidade de Monte Belo Monte Belo R$ 54.444,93 
6,0 Construção de Praça Pública da Ula de Transual Transual R$ 54.444,93 
7,0 Construção de Praça Pública da Vila de Luna Luna R$ 54.444,93 
8,0 Construção de Praça Pública da Ula de Ebron Ebron R$ 57.498,98 
9,0 Construção de Praça Pública da Localidade de Araras Araras R$ 54.444,93 

10,0 Construção de Praça Pública do Bairro Colchetes Colchetes R$ 54.444,93 
11,0 Construção de Praça Pública da Rua 24 de Maio Rua 24 de Maio R$ 54.444,93 

R$ 607.429,59 

~~~ 

C~o César~lues de A~meida 
C-age heiro Civil 
RtiP: 061822397-5 
CREA: 340258-CE 
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CRONOGRAMA FÌSICO-FINANCEIRO 
OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA DA LOCALIDADE DE MONTE 

BELO 
DATA: 271+]!2019 BD[ :28.37% 

FORTE VERSA6 HORA ME5 REFa 
LOCAL: LocAIJDADEDE MONTEBELO ~FRA 

SINMI 
oz9.1 Ca.S oESONERAÇ{CD 85.20% - +zrb+e 

4888% +0/2018 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 20/9108 COM OESONERAÇ,CO 85,2054 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR IR$) M@S 1 Mg5 2 Total parcela 

1 £EP.VIÇOS PREL;;NIPdARES 1.676,01 
1MM 1MM 

1.676,01 1.676,01 

2 MOVIMENTO DE TERRA 7.735,07 ~'~ 40'~ +~'~ 
4,641,04 3.094,03 7.736,07 

9 FUNDAÇRO E ESTRUTURA 1.821,77 +~'~ +~~ 
1.821,77 1.821,77 

4 PAVIMENTAÇAO 21.515,90 ~'~ i0'~ +~~ 
12.909,54 8.606,36 21.516,90 

5 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 1.044,93 ~'~ ~'~ 
+00,90 

628,96 417,97 1.044,93 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 14.639,09 ~'~ TO'~ +~'~ 
4,391,73 10.247,36 14.639,09 

7 PINTURA 173,55 
30,00 ~°,°° +oaoo 

52,07 121,48 173,65 

8 URBANIZAÇAO 5.838,61 100'00 ,00'09

1~~ ~ 26.`/19,12 28.325,81 
54.444,931 

26:179,12 54.444,93 

G 

Caiò esá?`A~i~s deAlme}~a 
Engenhe ro Clvil 
RNP: 061 22397•5 
CREA: 340258•CE 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
oslu: coNsmu ÇAoDEPRAÇAPl10LICADALOf'4IIDADEDEMONTE DATA:27/112019 BD1:28,37Ya 

BELO WNIE veR_5Ab NbM fú[s nFF 
LocAL: LOCAUDADEDEMOMEBELO 

(~1 
. _ __ 

SBNFRA 026tcoMDEfiONERAÇJW 8620L ~^ -- ~t7l.Df0( 

CLIENTE PREFEfrURAA7UNICIPALDEACOPIARA fi0dAP1 2D1BO000MDE60NERl1ÇA0 745R071 46667: 10íd'1181{̀

COD DESCRIÇÃO HORA MES % 

A G~trPc A 
Ai 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 
a~ 

AS 

INSS o,aoao o,a000 
SESI 1,5000 1,5000 

SENAI 1,0000 1,0000 

INCRA 0,2000 0,2000 

SEBRAE 0,6000 0,9060 
Salário Educação 2,5000 2,5000 
g ~,,,.,, r~„+.ª  gei.~e~+~ do r ál~lti., 3pnnn 3 nono 

FGTS e,0000 s,a00o 
TOTAL 18,8000 1a,so0o 

B GRUPO B 
B1 

B2 

B3 

67 

88 

69 

B10 

Descanso Semanal Remunerado 17,8500 0,0000 
Feriados 3,71a0 0,0000 
Auxilio -Enfermidade 
í3°Sã'réfiu 

0,9200 
10,0300 

0,7100 
0,33^v0 

Licença PatemidadE 0,0700 0,0900 
Faltas Jusüficadas 0,7200 0,9900 
Dias de Chuvas 1,5500 0,0600 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0900 
Férias Gozadas s,1eo6 7,0700 
Salário Maternidade 0,0300 0,0200 

t V I w.. 
AI D7M 

•_ 
~C DADD 
-•-

C GRUPO C 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

Aviso Prévio Indelicado 5,6000 4,3100 

Aviso Prévio Trabalhado 0,1300 0,1000 

Férías Indenizadas 4,4000 3,3900 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,8100 3,7000 

Indenização Adicionai 0,4700 0,3600 

TOTAL 1õ,ái00 ii,8800 

D 
D1 

D2 

~ 

GRUPO D 
Reincidëncia de Grupo A sobre Grupo B 7,5500 2,8300 

Reincldëncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidëncia do FGTS sobre Aviso Prévio 
Inric+nFiarin 

o,a7o0 0,3600 

TOTAL 8,0200 3,1900 

:'90TlSiB = J3~,_~J% 

Mensalista = 48,69% 

A+B+C+D 

~~~p,NENT ~0~~ 
Q ~~% 

~ ~ 

~ D 
~ ~~•...~.--~--'~ ~ ,~ ~/ o, 

Calo 
CÉngenhéitó 

ceA~r~ieida 
RN?:661822397-5
CRER: 3g0258•CE 
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RELATÓRIO ANALÌTICO -COMPOSIÇÕES USTOS t
OBRA: CONSLRUÇAO DE PRAÇA Pt16LICA DA LOCALIDADE REMONTE 

BElO 

RR
~~

_ljtT~~7t116~~ BDf:26.37% 
ppN7'E, ti(ERS$tf HORA ME5 

LOCAL• LOCALIDADEDEMONTEBELO 
_O _RER._ 

~ 
~SEIN C(i tJzs.-I COMOE50NEtuÇ~/  v  

as,2a%_~~~_.__ 
12/3J1o~ 

st ~ 2o77Jr~J coM OesoNERnçT~o`/~ as,2a% aa,so9c, ta2ote CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ACOPLARA 

n 

1.1. C2102 - RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) ~ 4,~ ~1,. ~~ ,n 

MAO DE OBRd~ PONTE U ~ COEFICIENTE EÇ 7ÁRI0 TOTAL 
12543 SERVENTE SEINFRA H ~~ 0,25000000 7,13 1,78 

TOTAL 0 DE OBRA: 1,78 

SEM ENCARGOS; 1,78 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,52 

VALOR COM ENCARGOS: 3,30 

VALOR BDI (26.37%): 0,87 

VALOR COM BDI: 4,17 

21. C7256 • ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRAATÉ 2M (M3) 

~1A0 D 

6403 ~ 
~ U HID COEF121E9 N3~~I PREÇO UNITÁRI03 TOTAL 

SERVENTE 
~ 

S~ 
~ ~ ~ 

TOTAL dwO DE OBRA: 20,90 

VALOR SEM ENCARGOS: 20,90 

VALOR ENCARGOS (8520°%): 17,81 

VALOR COM ENCARGOS: 36,71 

VALOR BDI (28.37%): 10,21 

VALOR COM BDI: 48,92 

22 C0330 -ATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLE,MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

MAO pE OBRA FONTE UNIR COEFICIENTÉ PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 7,13 12,13 

TOTAL MAO DE OBRA: 12,13 

~TE~~- r FONTS UNID COEFICIENTE PREÇO UNRARIO TOTAL 
111111 ;FlF:t1H YrYiMYt MA 

i

51- 11VYKH A14Y I, IIAAARAR) 4tilAJ :Ill t%1 

TOTAL MATERIAL: 50,80 

VALORSEM ENCARGOS: 82,73 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 10,33 

VALOR COM ENCARGOS: 73,08 

VALOR BDI (28.37%): 79,27 

rni.vnr:vm ôvi. y[.ãã 

3.1. C0058-ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJDLO FURADO, CIARGAMASSA MISTA CI CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

MAO DE OBRA ~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTÀL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 9,63 81,83 

543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 7,13 65,62 

TOTAL MAO DE OBRA: 947.45 

MATERIAL. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,21000000 55,00 11,55 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3D,95000000 1,10 34,05 

108D5 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 30,95000000 0,46 14,24 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURAD09X19X19CM SEINFRA UN 235,00000000 0,42 98,70 

s de Alr( ~(~ 
ro C!Vli 
22397.5 

TOTAL MATERIAL: 156,54 

VALOR SEM ENCARGOS: 305,99 

VALOR ENCARGOS (85.20°r6): 125,63 

Caio César Alu 
Engenhe 
RN?:061 
CREA: 340258•CE 

VALOR COM ENCARGOS: 431,62 

VALOR BDI (28.37Y°): 113,82 

VALOR COM BDI: 545,44 

d.1. Gib84 - LASTRO DE Pb DE PEDRA (sÃ3) 

MAO D~ OBRA FONTE UNID;' GpEFIDIENT~ PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 7,13 9,27 

TOTAL MAO DE OBRA: 9,27 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOT 
12403 lPÓ DE PEDRA SEINFRA M3 1,15000000 38,84 

TOTAL mATctciAL: 

44,67 

~ 44,8ï 

VALOR SEM ENCARGOS: 53,94 

VALORENCARGDS(05.20%): 7,90 

VALOR COM ENCARGOS: 61,54 



~~~ VRLOn 6Di (Zõ.3Tyo): 16,31 

r VALOR COM BDI: 78,15 

4.2. C2860-IASTRO DEAREIAADQUIRIDA (M3) 

MAO DE OBRA 

, ~-..~ ~  o
FONTE UNip 

12543 SERVENTE SEINFRA H 

~ 

CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,30000000 7,13 9,27 

111AL MAV Vt UtlKA: a,zr 

jNATERUU. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO x TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 1,15000000 55,00 63,25 

TOTAL MATERIAL: 63,25 

VALOR SEM ENCARGOS: 72,52 

VALORENCARGOS (85.20%): 7,90 

vãi.vrc G~ci r~vG.vrtã~ã: 1f11,a'L 

VALOR BDI (26.37%): 21,21 

VALOR COM BDI: 101,63 

4.3.05028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA- COMPACTAÇÃO MECANIZADA(fA2) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
1M_,12 r`f)A,1PAr:TAflflR fIF PI A(.A\/lRRA7h17)A NP7((`I-11) _._. - --• ÇFINFRA u nn7~m» 17 C•,d 7~d 

10725 COMPACTADOR DE PLACAVIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 30,62 0,13 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,47 

MAObE OBRAM r FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 9,63 1,54 

SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 7,13 1,14 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,68 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10109 AREIAMEDIA SEINFRA M3 0,05680000 51,00 2,90 

12403 Pb DE PEDRA SEINFRA M3 D,006500D0 38,84 0,25 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL SEINFRA UN 51,00000000 0,45 22,95 

TOTAL MATERUL: 28,10 

VALOR SEM ENCARGOS: 30,25 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 2,88 

VALOR COM ENCARGOS: 33,11 

VALOR BDI (26.37%): 8,73 

VALOR COM BDI: 47,84 

4.4.05027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇAO MECANIZADA (M2) 

EQUIPAMENTO ' ~" 
_ 

~ FONTE - UNID COEFICIENTE `PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10612 COMPACTADORDEPLACAVIBRATÓRIAHP7(CHI) SEINFRA H 0,07570000 17,64 1,34 

10725 COMPACTADORDEPLACAVIBRATÓRIAHP7(CHP) SEINFRA H 0,00410000 30,62 0,13 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,47 

EOBRA Y FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITÁR(0 TOTAL 

CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 9,63 1,54 

12543 6LrtVCrSTE SCINrRA 1{ 0,15050000 7,13 1,14 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,68 

MATERIAL FONTE UNID COEFCIENTE PREÇOUNITÁR(0 TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 51,00 2,90 

12403 P6 DE PEDRA SEINFRA N13 0,00650000 38,84 0,25 

19512 TIJOLINHO(20X10X4CM),COLORI 0 SEINFRA UN 51,00000000 0,55 28,05 

T l7T%iL G7fil tlflFlL:t Sl,[ll 

VALOR SEM ENCARGOS: 35,35 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 2,66 

Cato Césa Al 
Engenheiro 
RN?:081 
r.REA: 340258•CE 

s de Alm ido 
C+.vÌ) 

22997.5 

VALOR COM ENCARGOS: 38,21 

VALOR BDI (28.37%): 10,08 

VÃLOR COM BDI: 48,28 

4.5.03449-MEIO FlO PREMOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) ~ 

MAO DE OBRA ~ FONTE UN(D ÇOEFIC►ENT~ PREÇO UNITÁRIO ~ OT¡ÌL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 9,63 1,73 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,36000000 7,13 2,57 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,30 

MA~,ERIAI Aw T,_~ -- ____ .~ _._. , __„ ~ ~.._ -.,_.-s .~.-_ -, _..„,.-. ,,.-- ., _,- - ----,r-,., ._ _ _ _ EONTE,_ _ ~-~. -1lNlq_,. _,.ÇOEFJCIEI~T~ __ ~?f3EG0,UNtTÁR10. .....,,.~QTA1,-.-.--

10971 ¡MEIO FIOPRE MOLDADO DIM: (0,07x0,30,c1,00)m SEINFRA M 1,00000000 11,27 11,27 

TOTAL MATERIAL: 11,27 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOIJNITÁRIO TOTAL 
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TOTAL SERVICO: 0,36 

VALOR SEM ENCARGOS: 15,93 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 3,72 

VALOR COM ENCARGOS: 19,65 

VALOR BDI (26.37%): 5,16 

VALOR 0051 BDl: 24,E 

5.1.02626 -TUBO PVCSOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D=32mm(1~ (N~ 
6 ~~ 

~~ 

MAODEOBRA u " ~"' ~ ~ FONTE COEFICIENTE«. PREÇOUNIT'ARIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,45000000 7,84 3,53 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,45000000 9,63 4,33 

TOT..L ~,0 DC vv<4¡,: , 

MATERIAL , ~ ~, EONTE üNID COEFICIENTE PREÇO UNIT,AR(0 TOTAL 

10026 ADESNO PARATUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00110000 43,56 0,05 

11888 SDLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00050000 32,16 0,02 

122D1 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SEINFRA M 1,50000000 5,23 7,85 

TOTAL MATERIAL: 7,92 

vnt nn crer ee~nnor_ne. 

VALOR ENCARGOS (65.20%): 8,69 

VALOR COM ENCARGOS: 22,47 

VALOR BDI (26.37%): 5,93 

VALOR COM BDI: 28,40 

5.2. C250B- TORNEIRADE PRESSÃO P/JARDIM DE 314° (UN) 

MAÒ ~~ OBRA ~ ~ I:ONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITbRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 7,84 3,92 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 9,63 2,41 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,33 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITADEVEDAÇÃO SEINFRA M 1,00000000 0,20 0,20 

12133 TORNEIRA DE PRESSÃO P/ JARDIM DE 3/4' SEINFRA UN 1,00000000 15,97 15,97 

TOTAL MATERIAL: 16,17 

VALOR SEM ENCARGOS: 22,50 

VALOR ENCARGOS (85.20°h): 5,39 

VALOR COM ENCARGOS: 27,88 

VALOR BDI (28.37°%): 7,35 

VALOR COM BDI: 35,24 

5.3.00631 • CAUU\ EMALVENARUI(40X4DX60cm) DE 112TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA ETAMPA DE CONCRETO (UN) 

1AA0 DÉ OBRQ~ r ~ _ ~ ° FONTE UNID CQEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 AJUDANTE DE ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,11500000 7,84 0,90 

1 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 7,84 4,74 

ID121 AR17~ADOR>FC(iRCIRO vCL""dCRA SI D,11=~~ `J,v.. 1,1i 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 9,63 5,82 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,835D0000 9,63 27,29 

12543 SERVENTE SEINFRA H 4,76800000 7,13 34,01 

TOTAL MAO DE OBRA: 73,87 

MATERIAL ~ r , ~ t ~ CONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTÀL 

Il~fl+3 s4KHl47r }{rt.i ~Lil~Ci Ì41n LSgYt_; . , tINFtCH R4 C+,I~LCCR.40.R~ ~7~K~ i~,C,

10109 AREIAMEDIA SEINFRA M3 0,08000000 51,00 4,08 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,31700000 4,64 6,11 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,05360000 76,75 4,11 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6,00000000 1,10 6,60 

10529 CHAPA COMPENSADORESINAD012MM(1.10X220M) SEINFRA M2 0,10000000 21,03 2,10 

Sn~v ~iiviCi~T.n. nVnTl AAIR v ,vvYv Vii1áÌ 1YA Y ~.v ~ 
vn nnnnnnnn n An 

. 

11916 TABUADEI'DE3A-L=30an SEINFRA M 0,03000000 8,07 0,24 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 101,00000000 0,26 26,26 

~ 

Ca(o César Al es àe Ài eida 
Cnnonh irn Rivil 

TOTAL MATERIAL: 58,03 

VALOR SEM ENCARGOS: 131,90 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 62,97 
trn~ nº rnet F►ar~sr_nc• 

• _VALOR 

,nA ea 

BDI (26.37%): 51,39 

VALOR COM BDI: 246,26 

RNP: 061822397•5 
CREA: 340258•CE 



5.4. C2159 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1114' NM 
MAO DÈOBRAF + `" ' , ,. ' ' ' ~ r, ti FONTE UNID COEFCIENTE PREÇO UNITÁRIO ?OTAL 

10043 r AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,85000000 7,84 6,66 

12320 ENCANADOR SEINFRA - H 0,85000000 9,63 8,18 

•'• - ~s TOTAL MAO DE OBRA: 14,84 

~?~ ,...,,-.,,...,a...,.,,s 4,.Mm..n.,,,,,.-.,.~~...,,., ~._...., ~.,.m_N~,..tt~,,.,m.., ...., ................m...,.m ......-..._,.., ,~..m...,FONTE__ UNI4m...,,...ÇOEF,IÇIEN~.., , .mPREÇo üNir~O„ ~.,m ~AT1u.~.~..~ 
11180 FITA DE VEDAÇÃO S Enl T 

a 1,50000000 0,20 0,30 

11800 REGISTRO DE GAVETA BRUT032MM (1114') RA UN~ ~ 1,00000000 55,58 55,58 

Q~ 

~ ¡~ 

~/} ~í  l/ 

~ ~~ ~ 

~~ ~ 

J 

/ TOTAL MATERIAL: 55,88 

%~ VALOR SEM ENCARGOS: 70,72 

D VALOR ENCARGOS (85.20%): 12,66 

~ VALOR COM ENCARGOS: 
0 VALOR BDI (2tá.37°k): 

83,38 

21,99 

VALOR COM BDI: 105,37 

6.1. C7196 - ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONIXÕES D=25mm (3/4°j (hi) `~`' ~~ 

MAO DE OBRA ~ ~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 7,84 2,35 

12áY2 ~LLLiI?I+~iSiA SLINI KP, I! 0,3:PJr~~~~J 9,18 L;9'á 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,28 

1AATERIA`L rt ',~~ ~ :~ ` `~ FO)JjE UNID CO~FI~IENT~ ` PREÇO UNITÁWO TOTAi, 

11075 ELETRODUTO OE PVC RIGIDO 314° SEINFRA M 1,10000000 2,99 3,29 

TOTAL MATERIAL: 3,29 

VALOR SEM ENCARGOS: 8,57 

YALVft tNGRtC[iU~ itl5.2U%1' 4,49 

VALOR COM ENCARGOS: 13,06 

VALOR BDI (26.37%): 3,44 

VALOR COM BDI: 16,50 

6.2. C0603 - CAUU\ EM ALVENARIA (40X40XB0cm} DE 112 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

~Ynr n,vr,rnwe~ 
YY YY,~,~. 

^.w. 
..-. ... 

tt2Y TVL)lL~ ~t "VI91V~ ~irYGCl~)LR L u i 
r..t.. 

~IISG~+./ili~iLIHRI~Jw. . 
.m.., ~. n..,..-..~ _ _ _ .. ,-r,...~u.. ti~-n. .---.~e~..T~ ,.-...-. 

, .~.~.... Y _....a .. _ ,. ~ .c ...r ...~ .K ~ .. ~ .n... ,. 
)YtIT1L 

.. 
y. 

I0D40 AJUDANTE DEARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,11500000 7,84 0,90 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 7,84 4,74 

10121 ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,11500000 9,63 1,11 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 9,63 5,82 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,90700000 9,63 27,99 

12543 SERVENTE SEINFRA H 530800000 7.13 3786 

TOTAL MAO DE OBRA: 78,42 

MATERIAL. ~. ~ ~ -~ FONTE UNID~~ COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02200000 11,50 0,25 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,10500000 51,00 5,36 

169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,31700000 4,64 6,11 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,04200000 76,75 3,22 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 5,46000000 1,10 6,01 

10529 CHAPACOMPENSADORESINAD012MM(1.10X2.20M) SEINFRA MZ 0,10000000 21,03 2,10 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26,17800000 0,46 12,04 

11916 TÁBUA DE 1' DE 3A - L = 30cm SEINFRA M 0,03000000 8,07 0,24 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 100,80000000 0,26 26,21 

Cai esaï Ue ~e Alm Qa 
Engenhei ~0 C1VÌI 
RPl?:061822397.5
CREA: 340258-CE 

TOTAL MATERIAL: 61,54 

VALOR SEM ENCARGOS: 139,96 

VALOR ENCARGOS (05.20%): 66,83 

VALOR COM ENCARGOS: 206,79 

VALOR BDI (26.37%): 54,53 

VALOR COM BDI: ~ 261,32 

E3. C2077 - OlUÃDRO DE DiSTR4lBUiÇAO DE LUZ ~BUTIR ATE S D!'liSOES, CIBAA,4Ã,yEPlTO (UP>) 

MÃO DEOB1tq, a n ~ a ? u ~;},, ,,,~ ' º v FONTE UNID.~~ = ÇOEFlGIENTÉ PREÇO UNITj1R10 i TAL 
10042 AJUDAN7EDEELETRICIS7A SEINFRA H 1,20000000 7,84 9,41 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 9,76 11,71 

TOTAL MAO DE OBRA: 21,12 

MATERIAL ~ ' , ~ ~ '~ `" ~ ~ FONTE UNID COÈFCIENTE' PRÉÇO UNITÁRIO TOTAL 

If li ~7i lc~nt{~{aaaFvsç{y NE(ifHU Yl uq~X,q !~N~~V ~'✓INFK4 UN ~,LK.p..k ~Y ~tl~ 'til(,ill 1(),(.^jJ 

10194 BARRAMENTOPRINCIPALP/BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 30,10 30,10 

10195 BARRAMENTOTERRAPlBAIXATENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 24,88 24,88 

12412 QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO PARA 6 CIRCUITOS SEINFRA UN 1,00000000 36,37 36,37 



6.4.03579 - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE-PADRÃO POPULAR (UN) ~, 
MAO bE OBRA 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

TOTAL MATERIAL: 121,95 

VALOR SEM ENCARGOS: 143,07 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 17,99 

VALOR COM ENCARGOS: 161,06 

VALOR BDI {26.37°h): 42,47 

VALOR COM BDI: 203,53 

UNID COEFICIENTE ~ PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA H 1,00000000 7,84 7,84 

SEINFRA H 1,00000000 9,76 9,76 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,80 

MATERIºL...,.-,..,-~.,..•,....,., _,.>r..,. ....,..,,....-..>.,.m..,....~..._-.._ A..•,.. ,. m .,,.. . .  r..,.-,... ,..m....) .m,...;.FRNTE.... .. ..UNI~ ,~ ÇOEE:ICiIENTE~.>..~,-P~EÇ~ UNITÁRIA,. ,.M-..,. TOTAL ,.,.,. 
16129 QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) SEINFRA UN 1,00000000 44,80 44,80 

6.5.00534 -CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 (Mj 
MAS OEOBRA 

2 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

TOTAL MATERIAL: 44,80 

VALOR SEM ENCARGOS: sz,aD 
VALOR ENCARGOS {85.20%): 14,89 

VALOR COM ENCARGOS: 77,39 

VALOR BDI (26.37%): 

VALOR COM BDI: 

20,41 

97,80 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA H D,1200000D 7,84 0,94 

SEINFRA H 0,12000000 9,76 1,17 

TOTAL L+,AO DE O&R.a,: ~,11 

MATERIAL .S • FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL, 
10357 CABO ISOLADOPVC750V4MM2 SEINFRA M 1,02000000 2,04 2,08 

TOTAL MATERIAL: 2,08 

VALOR SEM ENCARGOS: 4,19 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,80 

YALUK I:UM tPtl;AKliU~: 5,99 

VALOR BDI (26.37°h): 1,58 

VALOR COM BDI: 7,57 

6.6.00522 •CABO COBRE NU 6MM2 (M) 

MAO DE OBRA ~ FONTE UN►b COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
IMAO n u ~nn~~rr ~r ~~ c-rcn~ISrn ~rlplrnn I I n larvvmn 7 8w + m 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 9,76 1,27 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,29 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UMTÁRIO TOTAL 
" 0 CABO COBRE NU 6MM2 SEINFRA M 1,02000000 3,59 3,66 

TOTAL MATERUU.: 3,66 

vet na eFre Fturearnc• s os 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,95 

VALOR COM ENCARGOS: 7,90 

VALOR BDI (26.37%): 2,08 

VALOR COM BDI: 9,98 

6.7.741301001- DISJUNTOR TER{IOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)10 A 30A240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO (UN) 

MATERIAL 

o0Do237D DISJUNTORTIPO NEMA, MONOPOLARI0ATE30A,7ENSA0 MAXIMA DE240V 
FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNITÁwoy TOTAL 

SINAPI UN 1,000OOD00 9,66 9,66 

TOTAL MATERIAL: 9,66 

SERVICO FONTE UNIb COEFICIENTE RREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGO~MPLEM~NTA~S 

n 
SINAPI H 0,125000D0 12,11 1,51 

Caco Césa Al~ cs de Alr ecda 
Engenh • iro Civil 
RN?: 061822397•5 
CREA: 340258-CE 

TDTAL SERVICO~ 7.57 

VALORSEM ENCARGOS: 11,17 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,76 

VALOR COM ENCARGOS: ~~% 11,93 

3,15 VALOR BDI (28.37Y°): 

VALOR COM BDi: 15,08 

6.5.04562 - DISPOSTnVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTOS DE TENSAO - DPS's - 40 KA/440V (UN) 

MATERUIT. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 



I' iD442 DISPOSITi4'0 DE FROTEÇÃO CGPITFvR SURTOS DE TENSÃCJ - DFS's - 40 KAf440V -` SEtNF ~~~~_ 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO ~  ~e~~C,~. 

r 

i,COCIn ~`  119,10 119,10 

TOTAL MATERIAL: 118,10 

VALOR SEM ENCARGOS: 119,10 

VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 118,10 

VALOR BDI (26.37%): 31,41 

VALOR COM BDI: 150,51 

8.9.04983 -LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LNRE 70,20M, 
.. 

DA VAPOR METÁLICO 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

MAO DEOBRA ~ ~~ FONTE ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,20000000 7,84 25,09 

12312. ELETRICISTA SEINFRA H 9,20000000 

TOTAL'mAOBc'vôniti 

9,76 89,76 

ii4,ô5 

MATERIAL PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA UN 4,00000000 21,21 84,84 

10501 CELULAFOTOELÉTRICAP/LÃMPADA40DW,ClSUPORTE SEINFRA UN 1,OOD00000 26,40 26,40 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGID03/4" SEINFRA M 12,00000000 2,99 35,88 

11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W220V SEINFRA UN 4,00000000 80,95 323,80 

!1118 1~.LAlOI? !'AI~,P, LP.?I'P,DA ~1P1'01: DALIAIIIxJAJA!'U!? UL MLI?l,tJi?!U, CUPA 
CAPACITORAGNITOR DF 400W 

SLIh:I I~J1 Up7 4,SY.ïv.N.ï~JO 9q,31 "3!7,48 

16793 LUMINÁRIATIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE 1570U SIMILAR SEINFRA UN 4,00000000 255,90 1023,60 

16796 CABOPOLIFÁSICO-4X2,5MM SEINFRA M 12,00000000 4,65 55,80 

6799 NÚCLEO P/04 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.'ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA UN 1,00000000 129,92 129,92 

TOTAL MATERIAL: 2057,72 

SERVIGQmw_...,-_.... _....,.._._...-,.,~_.,.._~....._.....~-... _ ~~ .. ..... ...... ..,,_n _,,_..-. ~.. ....,. ~..-.»-FONTS. _. _ _ .. ~NID ..-, COEFIGIENTEm..~ m ±'~OI~NLTÃg10_ ~.~-._.TOTA_L.._,..,-.. ~ 
04373 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 40DKG, H=12,OOM, PE50 

APROXIMAD01.130KG 
5E(NFRA UN~ 1,OODixR7~n7 1631,71 1631,71 

TOTAL SERVICO: 1631,71 

VALOR SEM ENCARGOS: 3.804,28 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 193,44 

VALOR COM ENCARGOS: 3.997,72 

VALOR BDI (24.37%): 1.054,20 

VALOR COM BDI: 5.051,92 

8.10.02016 -POSTE P/EDIFICAÇÓES POT@NCIA INSTALADA DE 25,01 A 30 K1N (UN) 

MAO pE OBRA PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 18,000OD000 7,84 141,12 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 18,00000000 9,76 175,63 

ToTÃL MAO DE OBRA: 314,75 

èATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10270 BRAQUETE COM 3 ISOLADORES 5EINFRA UN 1,00000000 21,40 21,40 

10271 BRAÇADEIRACflSOLADORP/TELEFONE SEINFRA UN 1,00000000 6,85 6,85 

2 CABEÇOTE DEALUMINIO P/fELEFONE SEINFRA UN 1,00000000 5,65 5,65 

10353 CA801SOLADO EM PVC 70MM2-750V SEINFRA M 20,00000000 30,90 618,00 

(0800 CINTA DE AÇO GALViddIZhC0 COM PARAFUSOS E PORCAS óEINFRA ULJ 2,0~^' Yù^u~00 19,40 3£1,80 

ID946 CURVADEFERROPARAELETRODUTODE2117' SEINFRA UN 2,00000000 30,78 61,56 

10949 CURVA DE FERRD PARA ELETRODUTO DE 314" SEINFRA UN 1,00000000 5,53 5,53 

11077 ELETRODUTO FERRO CLASSE LI ESMALTAD01 1!Y' SEINFRA M 5,00000000 15,80 79,00 

11083 ELETRODUTO FERRO CLASSE LI ESMALTADO 314" SEINFRA M 5,00000000 6,47 32,35 

11720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (eMX300KG), RESISTENCIA NOMIAL 300KG, H= 
ti MAA PGC/l APRf1X1~AA 7A0.K(1 

SEINFRA UN 1,00000000 536,00 536,00 

TOTAL MATERIAL: 1405,14 

VALOR SEM ENCARGOS: 1.721,89 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 269,87 
es de Air 1Qfi 
iro Civil 

340258•CE 

'Q Ces 
Engenh 
RN?: D61822397.5 
CREA: 

VALOR COM ENCARGOS: 1.991,76 

VALOR BDI (26.37%): 525,23 

VALOR COM BDI: 2516,99 

6.11.04765 -ATERRAMENTO COMPLETO CI HASTE COPPERWELD 51890 240M (UN) 

MAO DE OBRA N 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

IDD42 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,5000000D 7,84 27,44 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 9,76 14,64 

TOTAL MAO DE OBRA: 42,08 

`iáAú'.T :L, . , _ ~ r ~ r FONir UNiLT - ate.,..:-. 
u~c~wicn~c :-„- r,.,.. PR'cÇ(Kiún~Tnniv - Tvinì. 

10339 CABO COBRE NU 35MM2 SEINFRA M 3,00000000 15,98 47,94 

10421 CAIXA INSPEÇÃODOTERRA SEINFRA UN 1,OOD00000 47,03 47,03 

10841 CONECTORPARAHASTETERRA SEINFRA UN 1,00000000 2,35 2,35 



12352 iHASTE DE ATERiwti1ENT0 COFER4VELD 5+73° x 2.40M 35,72 ` ~~ ~aE►UITE 
~ 
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1,áf 35,7z 
TOTAL MATERIAL: 

VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 

VALOR COM ENCARGOS: 

133,04 

175,12 

35,85 

210,97 

VALOR BDI (26.37%): 

VALDR CON BDl: 

55,63 

263,60 

7.1.83693 - CAUICAO EM MEIO FIO (M2) ~`v,. 

MATEwaI. ~ F'ONTTE UNID COEF(CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00011161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA SINAPI KG 0,3D000000 1,05 0,32 

TOTAL MATERIAL: 0,32 
áéiiv~Cv-. .. _ ...,.......,,.-,~ . ... 

__ _ 
~" " ,. _ -..ti-......-m .................,.o.,,

.. .+ ~... -~ u.. p r ~. ._ ~ T  1 .. .... 
.. 
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88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15000000 13,13 1,97 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00750000 9,47 0,07 

TOTAL SERVICO: 2,04 

VALOR SEM ENCARGOS: 2,36 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,92 

:~: ~.I.~..~. ~.vv ~::~:~r'r'::.c.
.'r,~„ 

VALOR BDI (28.37%): 0,88 

VALOR COM BDI: 4,14 

8 3611- BANCO DEMADEIRA C/ASSENTO FOCADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) NM 
OBRA ,, FONTE UNID COEFICÌENTE PREÇOUNITAR(0 TOTAL 

10046 AJUDANTEDESERRALHEIRO SEINFRA H 1,00000000 7,84 7,84 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 

11856 SERRALHEIRO SEINFRA H 2,00000000 9,63 19,25 

TOTAL MAO DE OBRA: 36,72 

MATERI~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10532 CHAPA DE AÇO 3116', OU 4,75MM {37,29KGMi2) SEINFRA M2 0,06000000 192,04 11,52 

10794 CHUMBADORTIPOPARABOULT3/BX31/2' SEINFRA UN 8,00000000 1,67 13,36 

11584 PARAFUSOP/MADEIRACABEÇACHATA3.8X30MM SEINFRA UN 4,00000000 0,06 0,24 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA5X38 SEINFRA UN 16,00000000 0,20 3,20 

12173 TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM (3') SEINFRA M 1,8500000D 57,09 105,62 

16681 PRANCHADEMADEIRAMAÇARANDUBA(2,15X0,25XQ05)m SEINFRA UN 1,00000000 143,08 143,08 

16662 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA (2,15X0,20X0,05)m SEINFRA UN 2,00000000 112,50 225,00 

TOTAL MATERIAL: 502,02 

SERVICO ~ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNrfAR10' `TOTAL "` ' 
00836 CONCRETO NÃO ESTRUTURALPREPAROMRNUAL SEINFRA N13 0,22000000 286,34 62,99 

01256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRAATÉ 2M SEINFRA M3 0,05000000 20,90 1,05 

~ 
01279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 0,23000000 20,63 4,74 

1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP: 12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 0,93000000 68,35 63,57 

01603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C!ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,22000000 105,20 23,14 

02667 VERNIZ3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 3,5000D000 13,40 46,90 

TOTAL SERVICO: 202,39 

VALOR SEM ENCARGOS: 741,13 

VALOR ENCARGOS (85.20°k): 105,18 

VALOR COM ENCARGOS: 646,31 

VALOR BDI {26.37%): 223,17 

VALOR COM BDI: 1.069,48 

8.2.01430 - GRAMA EM PLACAS E~ CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

MAO DE OBRA PONTE UNID CDEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOT 
10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,20780000 7,84 1,63 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,63 

IbAitKwL ~.~ .^ ~ - - - " ~ PONTE UNTO ~" COEFCIENTE PREÇOUrytTÁRld TOTAL' 
11225 GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA SEINFRA MZ 0,90000000 6,07 5,46 
12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0,07500000 70,52 5,29 

' Cés A es de Ai eidà 
Engenh iro Cavil 
RNP: 06 822397-5 
CRcA: 34D258•CE 

TOTAL MATERIAL: 10,75 

VALOR SEM ENCARGOS: 12,36 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,39 

VaI.aR cor., ENCARGas: 13,77 

VALOR BDI (26.37%): 3,63 

VALOR COM BDI: 17,40 



8.3. C0112 -ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL C/ALTURA M)NIMA DE 50CM (UN) 

MAO DEOpRA, • , FOp1TE UNID COEFICIENTE PRE~O UNITARlO TDTAI, 
11277 , JARDINEIRO SEINFRA H 0,16960000 9,06 1,54 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,54 

MATERIAL, PONTE UNID COEF(CIEIJTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL 
10105 (ARBUSTO ORNAMENTAL SEINFRA UN 1,00000000 31,68 31,68 

~~~P~~Nr~o~  

~ CC o ,( 
~T̀ A 

~ ~~~--M~~ ~ / ~l 

TOTAL MATERIAL: 31,68 

VALOR SEM ENCARGOS: 33,22 

VALORENCARGOS (85.20%): 1,30 

VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BDI (26.37%): 

VALOR COM BDI: 

34,52 

9,10 

43,82 

8.4.98516-PLANiIODEPAUdEIRACOMALTURADEMUDAMENOROUIGUALA2,00M.AF 0512 

MATERIAL FONTE CO}»FICjENTE PREÇO UNITÁR)O TOTAL 

00038641 MUDA DE PALMEIRA, ARECA, H='1,50' CM UN 1,00000000 129,31 12.9,31 

TOTAL MATERIAL: 129,31 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
8SSi16 ''3L1;VLP!!L(.YJMLA:L`A!?CyJ:;{,y"aì~.LPALPlIPJ~S.S S1h:A1'I II 4;~.~~JOIYJ 9,41 41,91 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,09050000 11,65 12,70 

91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 9700 KG, POT~NCIA DE 160 CV-CHP DIURNO. AF_082015 

SINAPI CHP 0,29990000 121,00 36,29 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 
f`ARAINUÃf1 TfMf1 P0.T 97M {Cf' P(~7~AIMA f1C ~Rf1 f`1/ !`41I f1111C7A1l1 0F 11A/'N11~. 

SINAPI CHI 1,22520000 23,75 29,10 

TOTAL SERVICO: 119,40 

VALOR SEM ENCARGOS: 248,71 

VALOR ENCARGOS (5520%): 31,79 

VALOR COM ENCARGOS: 280,50 

VALOR BDI (26.37%): 73,97 

VALOR COM BDI• ~Sd d7 

v 
Catõ César~lúe~ deAime'da 

Engenhei o Civil 
RN?:061822397-5 
CREA: 340258•CE 



~ 

PREFEITt1RA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Secretarla de Infraestrutura 

OBRA: SERVIÇOSDECONSTRUÇAODEPRAÇAPOBIJCA 
LOCAL• VMDEMONTEBELO 
GiUNIC1P10: ACOPIARA/CE 

1

( NOTAS: 
Ãrea do Terreno (A7J; 459,00 m' 
~AreadePlso(P0: 36á;6B m' 
Ãma do Jardim (A,l) 39,24 m' 
7otatdeMefo-t7o(6rF) í4Q00 m 

1- RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Memória de Cálculo 

Quantidade = 401,92 m' 

' Area x Quantidade = Area (m') 
362,68 1,00 362,68 
39,24 1,00 39,24 

2 -ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

Obs. 
Área de Pisa Intertravado 

Área de Jardm 

Total = 0,41 m' 

Fxlenséo x Largura x Altura x Quantidade = Area (m') ~• 
83,40 0,30 0,20 1,00 5,00 Melo Fio Deitado 
62,60 0,15 0,15 1,00 1,41 Meio Fio em Pé 

3 -ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLE,MAT. CJAQUISIÇÃO (M3) 

Total = 80,38 m' 

Area x Altura x Quantidade = Area (m~ ' Obs. 
362,68 0,20 1,00 72,54 Area de Prso Intertravado 
39,24 0,20 1,00 7,85 Área de Jardim 

4-ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ARGAMASSA MISTA CI CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

Total = 3,34 m' 

Extensâo x Altura x Largura x Quantidade = Area (m') Obs. 
83,40 0,20 0,20 1,00 3,34 Meio Fio Deitado 

3 - LASTRO DE Pb DE PEDRA (M3) 

Total = 18,13 m' 

. ~ 

362,68 

0 -LASTRO DEAREU>,ADQUIRIDA (h'13) 

x Altura x Quantidade = Area (m~ ' qbs. 
0,05 1,00 18,13 Area de Prso Intertravado 

Total = 3,82 m' 

Área 
39,24 

x Altura x Quantidade = Área (m~ ' Obs 
0,10 1,OD 3,92 Area de Jardm 

T- PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X10 X4CM), CINZA- COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Total = 223,00 m' 

Area x Quantidade = Area (m~ ' Obs. 
223,00 1,00 223,00 Área de Prso Interlravado Cinza 

8 -PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X10 X4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Total = 139,66 m' 

Arei 
139,68 

x Quantidade = Area (m=) ' 
1,00 139,68 

0 e• t ~~ lues e •lmeida 
Engen élro C~vll 
RNP: 0 • 1822397•5 
CREA: 340258•CE 

Obs 
Area de Piso Intertravado Colorido 
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9 -MEIO FIO PRÉ MOLDADO {0,07x0,30x1,00)m CAtEJUNTAMENTO (h12) 

Total = 146,00 m 

Extensão x Quantidade =Subtotal (m) Obs 
83,40 1,00 83,40 Meio Fio Dedado 
62,60 1,00 62,60 Meio Fio em Pé 

10-INSTALAÇÓES HIDRAÚLIGAS 
TUBO PVC SOLD.MARROM INCLCONIXOES D=32mm(1' (M) 

Quant. = 14,50 NOTA• PRAÇA 
TORNEIRA DE PRESSÃO PIJARDIM DE3/4" NM 

Quant = 1,00 NOTA: PRAÇA 
CAOW EM ALVENARIA (40X40X80cm} DE 11Z TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO ETAMPA DE CONCRETO (UND) 

Quant = 2,00 NOTA: PRAÇA 
REGISTRO DE GAVETA BRUiO D= 32mm (1114' jUND) 

Quant = 1,00 NOTA• IRRIGAÇÃO 

11-INSTALAÇÓES ELÉTRICAS 
ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONIXOES D= 25mm (314") (M) 

Quani = 18,29 NOTA ILUMINAÇÃO 
CAIXA Eld ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRRA ETAMPA DE CONCRETO (UN) 

Quanl = 2,00 NOTA:ILUMINAÇAO 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 8 DMSÕES, CBARRAMENTO (UND) 

Quant. = 1,00 NOTA ILUMINAÇÃO 
QUADRO DE FAEDIÇÃO PADItAO COELCE-PADRÃO POPULAR (UND) 

Quant. = 1,00 NOTA ILUMINAÇÃO 
CABO ISOLADO PUC 750V 4,OMM2 (h~ 

Total do Eletrodutc x Cucmtos = Tctal (m) 
Quant = 18,?.9 x 3,00 = 54,86 NOTIA ILUMINAÇAO 

CABO COBRE NU B4OMM2 (M) 
Quant = 3,00 NOTA:ILUMNJAÇÃO 

DISJUNTORTERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO (UND) 
Quant. = 2,00 NOTA:ILUMINAÇAO 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSAO - DPS's - 40 KA1440V (UND) 
Quant. = 1,00 NOTA:ILUMINAÇAO 

LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LM~E 10,20M, LÃMPADA V. METÁLICO DE ATÉ 400W, INCLUSNE 0 POSTE (UND) 
4uant = 2,00 NOTA ILUMINAÇÃO 

POSTE PIEDIFICAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA DE25,01 A 30KW (UND) 
Quant. = 1,00 NOTA:ILUMINAÇÃO 

ATERRAMENiO COMPLETO CI HASTE COPPERWELD 3I4 X 240M (UND) 
Quant = 1,00 NOTA:ILUMINAÇAO 

12 - CAIAÇÃO EM MEIO -FIO (M2) 

QuanBdada = 41,92 m' 

Extensão x Largura x Quantidade = Area (mz) Local da Intervenção 
63,40 0,30 1,00 25,02 Meio Fio Dedado 
62,60 0,27 1,00 16,90 Meío Fío em Pé 

13-BANCO DE MADEIRA CIASSENTO FU(ADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DEADO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,80mJ (UND) 

Total = 4,00 und 

Quant = 4,00 NOTA: URBANIZAÇÃO 

14-GRAMA EM PLACAS E-8 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

Total = 39,24 m' 

Area x Quantidade = Area (m~ 
39,24 1,00 39,24 

15 -ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL CIALTURA MÍNIMA DE50CM (UND) 

Obs 
Area do Jardm 

Total = 12,00 und 

Quant = 12,00 NOTA JARDIM 01,02,03E 04 

18 - PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 0512018 (iIND) 

Total = 1,00 and 

Quard. = 1,00 NOTA• JARDIM 05 

és~a7~i~s de Aime dU 
Engenh iro Civil 
RNP: 061822397-5 
CREA: 340258-CE 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇOES TEC1vICAS 

OBRA: Construção de Praça Pública da Localidade de Monte Belo. 

LOCAL: Localidade de Monte Belo. 

MUNICÍPIO: Acopiara —Ceará. 

Novembro de 2019 Caio CÉ~~~e? ce A~meida 

RMP: Ofi1U2239T-5
CREA: 340208-CE 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Pretendente/Consumidor: 

Obra 

Local 

Data 

Descrição do projeto 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

PREFEt7tiRA f?E 

~~~ ~ ~ ~~>~ 

Prefeitura Municipal de Acopiara 

Construção de Praças 

Localidade de Monte Belo — Acopiara, CE 

Novembro de 2019 

O presente memorial descritivo tem como 

objetivo fixar normas específicas para 

construção de praça da localidade de Monte 

Belo no Município de Acopiara/Ce. 

O presente memorial descritivo estabelece as condições técnicas mínimas a 

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando, portanto, os 

parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, 

seguindo as normas técnicas da ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de 

obras e serviços. A planilha orçamentária descreve os quantitativos, como também 

valores em consonância com os projetos básicos fornecidos. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a 

seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de 

boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entr 

obedecida a seguinte ordem de prioridade: 

s fo 

Caio esarAl~es de ~ lmeva 
Engenheira ciei! 
R~tP:061II2239T-5
ChEA: 3CO258•Cr 

ecidos, será 
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PREFEFTURA I.~E 

a. Em caso de divergências entre esta especificação, a planilha orçamentária e os 

desenhos/projetos fornecidos, efetuem consulta ao projetista. 

b. Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes. 

c. As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

INTERPRETAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial apresenta a descrição de cada serviço solicitado e 

quantificado na Planilha Orçamentária. Os serviços descritos no Memorial Descritivo 

seguem a mesma divisão existente na Planilha Orçamentária, como a especificações do 

Projeto Arquitetônico, com o intuito de facilitar a assimilação de cada item entre os 

diferentes documentos fornecidos. 

ARQUITETURA —CONSTRUÇÃO CIVIL 

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO: 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 

A completa limpeza do terreno será efetuada manual, dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, 

destocamento, queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de 

árvore. 

Deverão ser conservadas no terreno todas as árvores ou formações rochosas e 

existentes, salvo as que, condicionante de projeto arquitetônico, devam ser removidas. 

O construtor tomará as providências no sentido de serem exti ~ • s to • ossos 

formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno. 

Cal~ ésar ~ ioes ~ ~ Almëi 
EngCnheirc ~ivi! 
RhP• ~61II22357-6 
ChER: 34R2EP•Cr 
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MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE SOLO 

Serviços de escavação, incluindo remoção da cama vegetal, estrutura de antigas 
pavimentações bem como remoção de solos inadequados, de modo que tenhamos no 
final o greide de terraplanagem estabelecido no projeto. 

Estes serviços são classificados em três categorias de acordo com os materiais a 
serem escavados: 

A) Primeira categoria: são os classificados em solos em geral, residual ou 
sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior de 0,15 metros. 

B) Segunda categoria: são os constituídos por rocha em decomposição, que 
permitem remoção com o uso de escarificador, lâminas ou canto de lâminas de 
equipamento rodoviário, sem uso de explosivo. Serão incluídos nesta classificação, 
os blocos de rocha de volume inferior a 1,0 m3 e os matacões ou pedras de diâmetro 
médio compreendido entre 0,15 m e 1,0 m. 

C) Terceira categoria: são os constituídos por rocha sã, em que será necessário 0 
uso de explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superiora 1,0 
m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o 
emprego de explosivos. 

A medição efetuar — se - a levando em consideração o volume extraído, medido 
na cava, sendo o cálculo dos volumes resultante da aplicação do método das "médias 
das áreas". 

A classificação do material de escavação será definida previamente pela 
fiscalização, havendo uma especial atenção quando ocorrer mistura de categorias 
com limites poucos definidos. 

Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo 
obrigatoriedade da empreiteira a reposição do material que se fizer necessário, em 
condições técnicas compatíveis com o projeto. 

Receberão tratamento especial por parte das fiscalizações, no que se refere a 
volume da escavação, bem como de sua medição, as áreas localizadas de solo com 
baixo poder de suporte. 

Os serviços serão medidos pela categoria de material devendo incluir as 
operações de escavação, mão de obra e encargos, bem como todos os eventuais 
necessários à completa execução dos serviços. 

O material de aterro, extraído de jazidas de e á te ~ : R i: y= ou maior a 12%, 
comprovado através de ensaios tecnológicos, e apro do p:, . ~ scali: ação. 

Ca~Césa ~ •,e de ~lmet~ a 
En~~nheira C:vi! 
RtVP:°61622357-5 
CREA: 340258•GE 
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ATERRO MECANIZADO APICOADO 

Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tari 
se refere à unidade quanto ao material. 

O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no 
mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos —conforme a 
NBR 7182:1986 (MB-33/1984). 

Serão executados cortes e aterros, em camadas sucessivas de no máximo 30 cm, 
nos limites definidos pela implantação do projeto. 

O terreno deverá ser compactado mecanicamente e nivelado de forma a se 
adaptar às cotas previstas em projeto. 

Os materiais para aterro deverão apresentar CBR > 20%, serem oriundos de 
alterações de rochas e isentos de matéria orgânica, ou substâncias prejudiciais. 

FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO 

Os blocos de tijolo furado serão assentados com argamassa de cimento, areia e 
cal hidratada, cuidando — se para ter juntas verticais e horizontais de espessura 
constante. Deve — se evitar o uso de pedaços de blocos, e observar sempre a amarração, 
cinta de concreto armado com a finalidade de maior distribuição das cargas, evitando 
também deslocamentos indesejáveis, pelo travamento que confere a fundação. 

PAVIMENTAÇÃO: 

PISO EM PISO 1NTERTRAVADO 

Piso de concreto são elementos pré-fabricados de concreto de formato que 

permite a transmissão de esforços. 

Para o bom funcionamento do piso deve - se observar os seguintes elementos: 

Confinamento: 

O confinamento externo é constituído por um passeio associado arreio-fio de 

concreto especificado a seguir. 

Caio César P=túes ~~ Almeida 
En~~nheirc C'.vi! 
RNP: 061II223973 
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Assentamento: 

Os blocos assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. 

Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já 

assentados, para então deslizar verticalmente até tocar no colchão. 

O cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima, em 

média de 2,Smm, quando a abertura ficar maior, é possível fechá-la com batidas de 

marreta de madeira ou borracha, na lateral do bloco e na direção aos blocos já 

assentados. 

Os blocos não devem ser golpeados na vertical para que fiquem rentes entre si os 

golpes devem ser utilizados para minimizar as juntas ou para corrigir o alinhamento. 

Em pistas inclinadas é aconselhável executar a colocação debaixo para cima 

compactação Inicial: 

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de 

vibrocompactadora e/ou placas vibratórias. 

Em pavimentos com bloco de 6 cm de espessura é importante o uso de 

equipamentos muito potentes, que podem provocar a quebra das peças. 

Na primeira etapa de compactação, a vibrocompactadora e/ou placa vibratória, 

passa sobre o piso pelo menos duas vezes e em direções opostas: primeiro completa-se 

o circuito num sentido e depois no sentido contrário, com sobreposição dos percursos 

para evitar a formação de degraus. 

A compactação e o rejuntamento com lastro de pó de pedra avançam até um 

metro antes da extremidade livre, não confinada, na qual prossegue a atividade de 

pavimentação. 

Esta faixa não compactada só é compactada junto com o trecho seguinte. 

C ésar A1oés ~!e AIlneida 
Engenheirc Clvi! 
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Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactação, é precisC; re irá-las 

com duas colheres de pedreiro ou chaves de fenda esubstitui-las; isso fica mais fácil 

antes das fases de rejunte e compactação final. 

Rejuntamento: 

O rejuntamento com lastro de pó de pedra diminui a permeabilidade do piso de 

água e garante o funcionamento mecânico do pavimento. Por isso é preciso utilizar 

materiais e mão de obra de boa qualidade na secagem e compactação final. Com rejunte 

mal feito os blocos ficam soltos, o piso perde travamento e se deteriora rapidamente. 

Na hora da colocação, o pó de pedra precisa estar seca, sem cimento ou cal; 

nunca se utiliza argamassa porque isso tornaria o rejunte quebradiço. 

Quando o pó de pedra estiver muito molhado, pode - se estendê-la em camadas 

finas para secar ao sol ou em área coberta. 

O pó de pedra é colocado sobre os blocos em camadas finas para evitar que 

sejam totalmente cobertos. 

O espalhamento é feito com vassoura até que as juntas sejam completamente 

preenchidas. 

compactação Final: 

A compactação final é executada da mesma forma que o indicado para a 

primeira etapa dessa atividade. 

Deve-se evitar o acúmulo de pó de pedra, para que ela não grude na superficie 

dos blocos, nem forme saliências que afundam os blocos quando da passagem da 

vibrocompactadora e/ou placa vibratória. 

É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória em diversas 

direções, numa atividade que se desenvolve por trechos de percursos sucessivos. 

Encerrada esta operação o pavimento pode ser ab - • ao ~ ~ ego 

~ ~ ~ 
ésa ; , { e ~ ïri~:~ ct ~ 

En~enheirc C'svi! 
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Se for possível, deixar o excesso de pó de pedra do rejunte sobre o pis 

de duas semanas, o que faz com que o tráfego contribua para completar o selado das 

juntas. 

MEIO-FIO, CONFECCIONADO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100 x 30 x 0,07cm, PARA VIAS URBANAS. 

Deverão ser colocadas banquetas em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 

0,30 x 0,07) m, vide detalhe nas peças gráficas. 

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavação 

os meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão 

escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas 

demãos. 

INSTALAÇÕES HIDRATJLICAS 

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulicas deverá ser 

executado conforme projeto e por profissional habilitado sendo usadas as ferramentas 

apropriadas a cada serviço e material utilizado. 

A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT (NBR 

5626:1982 —Instalações Prediais de Água Fria) e CAGECE específicas para cada tipo 

de instalação. 

A instalação será executada rigorosamente de acordo com o projeto hidráulico, 

com as normas da ABNT, com as exigências e/ou recomendações da CAGECE e com 

as prescrições contidas nesse caderno de encargos. 

TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

As tubulações devem ter suas extremidades vedadas m .lu;s ou tampões, que 

devem ser removidos na ligação final. Não é permitido o s~ de'~~ ~el ou ~~ e madeira 

para vedação das extremidades. esnr ~ - , ~ e ~ - ëtda 
En~enheire Civil 
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Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento e a elevaçã 

cargas no projeto. 

Para o assentamento de tubulações em valas, observar o seguinte: 

► Nenhuma tubulação deve ser instalada enterrada em solos contaminados. Na 

impossibilidade de atendimento, medidas eficazes e de proteção devem ser 

adotadas; 

► A largura das valas deve ser de 15 cm para cada lado de canalização, ou seja, 

suficiente para permitir o assentamento, a montagem e o preenchimento das 

tubulações sob condições adequadas de trabalho; 

► O fundo das valas deve ser cuidadosamente preparado de forma a criar uma 

superfiicie firme e continua para suporte das tribulações. O leito deve ser 

constituído de material granulado fino, livre de descontinuidade, com pontas de 

rocha ou outros materiais perfurantes. No reaterro das valas, o material que 

envolve a tubulação também deve ser granulado fino e a espessura das camadas 

de compactação deve ser definida segundo o tipo de material do reaterro e o tipo 

de tubulação; 

► As tribulações devem ser mantidas limpas, devendo-se limpar cada componente 

internamente antes do seu assentamento, mantendo-se a extremidade tampada 

até que a montagem seja realizada; 

► Todos os tubos serão assentados como a cobertura mínima possível de 30 cm. 

REGISTRO GAVETA 1"BRUTO LATÃO 

Todas as tubulações serão providas de registros de gaveta, de acord 

especificação indicada. 

Calo Én~cnheec~Ct~l~yt~,a~ 

R¡~p 061022397.5
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TORNEIRA PARA JARDIM 

Torneira de pressão de 1/2", eixo de entrada de água na horizontal; comprimento 

aproximado de 100 mm, com acoplamento para mangueira. 

CAIXA DE PASSAGEM 

As caixas de passagem serão executadas em alvenaria de tijolos, obedecidas às 

prescrições para alvenaria constantes deste caderno. Serão revestidas internamente com 

argamassa 1:3 de cimento e areia, acabamento alisado, fundo de brita e tampa em 

concreto armado. A tampa deverá ser de fácil remoção e permitir a perfeita vedação. 

Quando executado em área pavimentada, a caixa deverá ter o nível superior da tampa ao 

nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da 

ABNT e COELCE na área a ser reformada e/ou construída. 

Serão instalados na obra os itens constantes no orçamento anexo e todo 0 

material utilizado deverá recorrer somente adequado para a finalidade em vista e que 

satisfaçam as normas da ABNT que lhes sejam aplicadas. 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL 

Os eletrodutos a empregar a, salvo indicação específica do projeto, serão do tipo 

isolante, fabricado em PVC rígido, não sendo admitido emprego de eletrodutos 

flexíveis. 

Os eletrodutos enterrados serão em PVC rígido anti -chama na cor preta, 

fabricados com material plástico não reciclado, fornecido em varas de 3 m. Pira as 

deflexões e emendas serão utilizados currvas e luvas. "Serão permitidas deflex 

aquecimento até a bitola de 3/a", inclusive. 
Ca~es~r e• e 1t~~d(d 

Ettg~nheirc civil 
RtdP: 061 n?.2397.5 
Ck'EA 3á025à•CE 

Para execução deverá ser tomada seguintes precauções: 
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• Cortar os eletrodutos perpendicularmente ao seu eixo e executar de fo 

deixar rebarbas e outros elementos capazes de danificar a isolação dos condutores no 

momento da enfiação. 

• Executar as junções com luvas e de maneira que as pontas dos tubos se toquem, 

devendo apresentar resistência à tração pelo menos igualados eletrodutos. 

• Não deve haver curvas com raio inferior a 6 vezes o diâmetro do respectivo 

eletroduto; somente curvar na obra eletroduto com bitola igual ou menor a 

25mm2(3/4") e desde que não apresente redução de seção, rompimento, dobras ou 

achatamento do tubo; nos demais casos, as curvas devem ser pré-fabricadas. 

• Ao ser enterrado no solo, envolver a tubulação por uma camada de areia; como 

elemento vedante nas junções, utilizar fita teflon; a tubulação deve apresentar uma 

ligeira e continua declividade em direção as caixas, não sendo admitida a formação 

de cotovelo na sua instalação. 

• Durante a execução da obra, fechar as extremidades livres do tubo e as caixas, 

para proteção. 

• Deixar no interior dos eletrodutos, provisoriamente, arame recozido para servir 

de guia a enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

CAIXA DE PASSAGEM 

Se de alvenaria, serão de tijolos cerâmicos com paredes de 15 cm, rebocadas 

internamente, fundo revestido com Brita n° O1 e tampa de concreto, possuirão espessura 

mínima de 60 mm. Terão dimensões internas, mínimas, 0,40 x 0,40 x 0,60 m. As 

para entradas de energia serão de acordo com as normas vigentes da concession 

energia local. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

Caia~ësar aves 
En~cnheire s;svi! 
RIdP 061322397-5 
CREA: 3.0253•CL' 

Todos os quadros de distribuição/quadros de iluminação devem ser montados 

conforme indicado em um projeto, contendo os dispositivos de proteção, manobra e 

comando instalados e ligados segundo as instruções fornecidas pelo fabricante. Devem 
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atender a ABNT NBR IEC 60439-1 ou, no mínimo, resultar em níveis de dese 

segurança equivalentes aos definidos por esta, respeitando-se sempre a distância mínima 

entre partes vivas nuas de polaridades distintas de 10 mm e entre partes vivas nuas e 

outras partes condutivas (massa, invólucros) de 20 mm. Em especial, para o QF-HD 

(Hemodinâmica), devido às características particulares do equipamento que alimenta, 

recomenda-se a montagem por fornecedores do próprio fabricante. 

QUADRO PARA MEDIÇÃO 

O quadro para medição deve ser instalado de modo que exista, no mínimo, o 

espaço livre de 1,5 m a sua frente, para permitir a execução dos serviços, desde que seja 

inviável o seu posicionamento no limite da via pública. A distância do ponto de 

medição até a rede da concessionária deverá ser de, no mínimo, 30 metros. 

CABOS EM PVC 

Os condutores (fios e cabos) serão em cobre eletrolítico com isolamento 

termoplástico anti -chama. Os cabos de alimentação dos quadros terão proteção para 

750v. 

Para circuitos terminais, isto é, circuitos que partem de centros de distribuição 

protegidos mecanicamente por eletrodutos, possuirão isolação para 70°/750 V. Não 

serão permitidas emendas dos fios fora de caixas. Os alimentadores dos CD's serão 

contínuos, sem emendas e possuirão isolação para 750 V, exceto quando na situação 

enterrada, os quais deverão possuir isolação para 1.000 V. Para os circuitos terminais, 

os condutores fase serão sempre na cor vermelha, o neutro na cor azul claro, os retornos 

na cor preta e os condutores terra na cor verde. Outras especificações poderão ser 

determinadas em projeto, as quais terão prioridade sobre as especificações deste caderno 

de encargos. 

Os condutores serão instalados de forma a não serem submetidos a esforços mççânicQs 

incompatíveis com a sua resistência. 

Calo Cem  sa A e de ~ mera 
En;cnhetro C'svii 
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As emendas ou derivações dos condutores serão executadas de modo as 

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, empregando-sé 

conector apropriado. 

Cuidados de instalação do cabo: 

• Todos os condutores fases, neutro e proteção deverão ser identificados de acordo 

com a sua função e cores definidas em normas da ABNT; 

• As quantidades e seções de condutores de cada circuito deverão obedecer às 

especificações do projeto executivo de elétrica; 

• Executar as emendas e derivações dos condutores de modo que assegurem 

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente. Os 

isolamentos das emendas e derivações deverão possuir características no mínimo, 

equivalentes as dos condutores utilizados. Quando justificados deverão ser utilizados 

luvas especiais para as emendas de cabos; 

• O desencapeamento dos condutores para realização de emendas e conexões 

deverá ser feito de modo cuidadoso, a fim de não danificar a isolação dos mesmos; 

• Não instalar condutores nus nos dentro de condutos, mesmo para condutores de 

aterramento ou proteção; 

• Não serão permitidas emendas de condutores ao longo da instalação, sem a 

interposição de caixas de passagens, derivação ou invólucros. Para áreas externas, 

deverão ser utilizadas fita autofusão e isolante nos acabamentos de conexões. 

CABO COBRE NÚ 

O valor da resistência de aterramento, em qualquer época do ano, não deve 

ultrapassara 250 hms. No caso de não ser atingido esse limite com eletrodo, deverão ser 

dispostos em linha tantos eletrodos quantos forem necessários, interligados en 

a mesma seção do condutor de aterramento, ou ser efetuado o tratamento ade 

solo. /~~ ~ ~ S~~ "—'S Z ' ~ i 
EnaEnheire Gtvil 
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Condutor de Proteção: 

Deverá ser cabo de cobre nu, deve ser tão curto e retilíneo quando possível, sém 

emendas, e não conter chaves ou quaisquer dispositivos que possam causar sua 

interrupção; será conectado ao eletrodo de aterramento, ao neutro do ramal de entrada e 

a caixa de medição, no trecho de descida, deve ser protegida por um eletroduto de PVC 

rígido ou aço carbono de no mínimo 3/ de polegadas. 

DISJUNTOR TEMOMAGNÉTICO MONOPOLAR 

Serão do tipo alavanca e com proteção termomagnética conjugada, norma DIN. 

Exceto quanto apresentado o quadro de cargas, no projeto executivo, deverão seguir as 

seguintes especificações mínimas: corrente nominal de 20A para tomadas, 15A para 

iluminação, 25 amperes para torneiras elétricas e 30A para chuveiros. 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO (DPS) 

A proteção DPS será para 40A nominal a ser instalada no interior dos CD's. Será 

utilizado um por fase. Possuirão indicação de status de operação. 

ILUMINAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 

Iluminação poderá ser com lâmpadas a vapor metálico (vide o projeto e 

orçamento de cada Praça) instaladas em pétalas de alumínio anodizado brilhante, no 

formato retangular fechado, com cabeceiras em alumínio fundido e vidro protetor 

temperado, a prova de choques térmicos e vedado com silicone, impossibilitando 

infiltração de água. Essas pétalas serão fixadas sobre um poste de concreto. 

Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que 

lhes for aplicável a EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resi,~tênci 

adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes 

a melhor eficiência energética possível. Cai s s •E 
Enccnheirc Ciaii 

ENTRADA DE ENERGIA Ct2EA: 3 02 d G~ 

Conjunto de componentes e serviços indispensáveis e necessários à entrada de 

energia em tensão primária ou secundária de acordo com os padrões de entrada 
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definidos pelas concessionárias de energia nas suas áreas de concessão, repre 

pela Companhia Energética do Ceará — COELCE. 

As entradas de energia deverão atender, também, as portarias da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), prescrições da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ABNT e as normas das Concessionárias de Telecomunicação local; 

O fornecimento das instalações para a entrada de energia deverá incluir, no 

mínimo, além dos componentes (equipamentos, materiais e acessórios), os tópicos de 

serviços no que se refere ao projeto, fabricação, transporte, armazenagem, instalação, 

inspeção e ensaio. 

PINTURA

CAIAÇÃO EM MEIO FIO 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre orneio-fio. A 

pintura do meio-fio deverá ser executada por meio manual e pessoal habilitado. Os 

serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meio-fio. 

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

BANCOS 

Os bancos utilizados no projeto serão construídos conforme apresentado nos 

detalhes. A sua estrutura será de madeira (massaranduba ou similar), com assento fixado 

em concreto e encosto fixado em tubo de aço galvanizado 3" (módulo de 2,60 m). 

GRAMAS 

Os serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquit 

compreenderão o preparo e adubação da terra, fornecimento e plantio da grama. 

CaiòZésé~ ~ues~leAlr~~iáa 
En~CEihºIpC C:Vii 
Ri4P 067322397-5 
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Após a limpeza do terreno, proceder-se-á a retirada cuidadosa dos 

construção, como restos de areia, pedra britada, argamassa, cacos de tijolos e telhas, 

latas, pregos, papel, etc, de forma a deixar livre a camada de cobertura do terreno. 

As áreas a serem ajardinadas terão seu solo completamente resolvido por 

processos manuais ou mecânicos, numa profundidade de 10 cm até obter-se superficie 

de granulação uniforme. 

PLANTIO DE ÁRVORES REGIONAIS 

O projeto de paisagismo teve como escopo a escolha de plantas rústicas, de fácil 

manutenção, e todas já adaptadas ao clima da região, em uso abundante nas demais 

áreas da cidade, sem apresentar problemas. Algumas espécies nativas, outras exóticas, 

combinadas, farão um visual de tratamento condizente com porte da construção. Os 

jardins procuram dar um tom acolhedor, mais íntimo, de contemplação; neles 

predominam as folhagens, com suas múltiplas formas e diversidade de cores. 

Procuramos espécies altas para sombrear os bancos e espécies baixas e vistosos para 

completar o quadro, descortinando todo o Jardim, que pode ser visto por inteiro; não há 

moitas que facilitem o esconderijo de alguém mal intencionado, facilitando o trabalho 

da segurança. Acompanhando as calçadas, foram utilizadas espécies que se presta a 

topiaria, evitando avançar sobre o leito das calçadas e de grande efeito ornamental. 

Também são espécies largamente utilizadas na região, não sendo alvo de furtos. Com 

uma paisagem limpa, colorida, fácil de manter, onde a segurança se faz naturalmente. 

Acopiara/CE, novembro de 2019. 

~.e~ ~e' ~ ~ida 
En~Enheiro Civii 
RP3P.661aí2~57•5 
Ch'èA: 3~G2&E•Cè 
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D R E F E I T U R A U E 

ACCiP1ARA 
Seaetarra aa lnfraestrumra 

~:t~: ,3 a:a?/oes! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Secretaria de infraestrutura 

Cnpj: 07.847.37910001-19 
Avenida Paulino Félix, 362, Centro - Acopiara/CE. 

~~- ~ ~ 
o ~ ~ v N ~~. ~~  ~ 
►~ ~% ó 

Obra: Construção de Praça Pública da Localidade de Monte Belo. 

Município: Acoplara-CE 

Endereço: Localidade de Monte Belo. 

-r® 

Preço base: Seinfra 026.? com desoneração 
Sinapi 2019/09 com desoneração 

BDI: 26,37% 

13D1 • BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

~ 

Item Descrição 

~'0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC ): Rateio do custo do Escritório Central da 
Empresa com pagamentos de: viagens, salário de pessoal, gerentes, 
consultores, materiais de consumo, equipamentos de escritório, serviços 
terceirizados, etc. ; proporcional à Obra. 

2 . 0  Il~4GG4A4 GIIUAIU!`GIDA /I1G1.1/~Inr nnnnecórrn  n/nnrrini~n nonife) 

empregado na execução da obra, considerado no intervalo do início dos 
serviços até o efetivo recebimento de cada fatura, com base no CDB. 

3.0 SEGUROS (S ): Valor necessário para cobrir danos acidentais, súbitos ou 
imprevisíveis. Pode ser à própria obra ou a terceiros. 

an 
~~~ ii~`vv ~r`i}v iiii'i`í~..ïivivv ~ ~i i: viitiáçC2~ pre`r'i.~7i`r'via Ge hrrv̂úüŷ á v̂ ĉ Ga 

economia {juros de mercado, atrasos pagamento da contratante, baixa 
produtividade, etc.) 

5.0 TRIBUTOS SOBRE A RECEITA (TR) 
5.1 PIS 
~.l CÜ`ifV' 

5.3 ISS 
5.4 CPRB 
6.0 LUCRO (L ): Parcela destinada a remuneração do custo de oportunidade do 

capital aplicado, capacidade administrativa, gerencial e tecnológica. 

Adotado 

3,00 

0,59 

0,80 

0,97 

10,15 
0, 65 
~,(I(1 

2,00 
4,50 

7, 74 

BDI CONFORME AC6RDÃ0 262212013 - TCU 
i BDI={[(1+A)*(1+B)*(1+C)1(1-D)]-1}100 

20,34% 
26,37% 

A=(AC+S+R!)/100 0,05 
B=DF/100 0, 01 
C=U100 0,08 
D=TR/100 0,10 
*conforme acórdão 2622/2013 para construção e reforma de edi5cações 

deÃ[i~ieidu ~ 
hHro Civil 

— ; p51822397-5 
CREA: 34O25ó-CE C~ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ~ ~~^~~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 1 Responsável Técnico  
CAIO CÉSAR ALVES DE ALMEIDA 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIçO 

{, N°CE20190574737 
•„ 

2 Dados do Contrato  
Contratante: Prefeitura Municipal de Acopiara 
AVENIDA Paulino Félix 
Complemento: Bairro: Centro 
Cidade: ACOPIARA UF: CE 

RNP: 061822 
Registro: 340 

CPF/CNPJ: 07.8 

N°: 362 

CEP: 63560000 
ART Vinculada: CE20190468051 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 
Valor: R$ 607.429,59 Tipo de contratante: PESSOA JURfDICA DE DIREITO PÚBLICO 
Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  
SEM DEFINIçãO DIVERSAS LOCALIDADES N°: SIN 
Complemento: Bairro: DIVERSOS 
Cidade: ACOPIARA UF: CE CEP: 63560000 
Data de Infcio: 27/11/2019 Previsão de término: 27/11/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não especificado 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Acopiara CPF/CNPJ: 07.847.3 7910 0 0 1-1 9 

  4. Atividade Técnica  
15 -Elaboração Quantidade Unidade 

35 -Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> INSTALAÇÕES 4.505,26 m2 
HIDROSSANITARIAS -> #TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 
35 -Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE 4.505,26 m2 
EDIFICAÇÃO -> #TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 
35 -Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> ELETROTÉCNICA -> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.505,26 m2 
-> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO -> #TOS_11.10.1.2 -PARA FINS 
COMERCIAIS 
80 -Projeto > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -> 4.505,26 m2 
#TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 
80 -Projeto > TOS CONFFr4 -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE EDIFICAÇÃO -> 4.505,26 m2 
#TOS 1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 
80 -Projeto > TOS CONFEA -> ELETROTÉCNICA -> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -> DE 4.505,26 m2 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO -> #TOS_11.10.1.2 -PARA FINS COMERCIAIS 

19 -Fiscalização Quantidade Unidade 
60 - Fiscalização de obra > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> INSTALAÇÕES 4.505,26 m2 
HIDROSSANITÁRIAS -> #TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 
60 - Fiscaiização de obra > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE 4.505,26 m2 
EDIFICAÇÃO -> #TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 
60 -Fiscalização de obra > TOS CONFFA -> ELETROTÉCNICA -> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -> 4.505,26 m2 
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO -> #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS 
COMERCIAIS 

Após a conclusãc das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5.Observações  
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA VILA DE FORTUNA E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. 

 6 Declarações  
-Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  
NENHUMA -NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https•//crea-ce.sdac.com.br/publico/, com a chave: xwzBC 
Impresso em: 28/1112019 ~s 08:53.25 por: ,1p:187.19.165.13 

www.creace.org.br 

Tel. (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br ~ CREA-CE 
Fax: 185) 34535804 CanselM Regional da EnganhaAa 

1 e AgmnemW ao ceará 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ~ ~~^~v ~ ~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

o~ésür~l~es ue 
Epgenhe ro Civil 

CAIo CÉSAR ALR~' 
OC1022397 5

~Q~3110i96~CPF:O• . ~.983-20 

ART OBRA /SERVIÇO 

N° CE20 

~!i¢

QINICIAL ~~C) 

~ ~(~ D ~~~.~ ~ 
C~~oi 

Local data Prefeitura Municipal da Acopiara -CNPJ: 07.847.379/0001-19 

  9 Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferi:ncia no site do Crea. 

' O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CRFJ{, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

  10 Valor  

Valor da ART: R$ 85,96 Registrada em: 2 7/1 112 0 1 9 Valor pago: R$ 85,96 Nosso Número: 8213664798 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: hlips•//crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: xwzBC 
Impresso em: 28/1112019 ás 08:53.26 por: , ip: 187.19.165.13 

www.creace.org.br 

Tel. (85) 3453-5800 

~ 

falewnosco@creace.org.br ~ CREA—CE 
Fax: (85) 34535804 ~ c°" eºá ~~o,~w°m~aá c~aar`a"h°`~8 ! 9 
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Obra: Serviços de Conclusão de Praça Publica na Vila de Fortuna e Construção de Praças Públicas em Diversas 
Localidades do Município de Acoplara. 

Local: Diversas Localìdades do Município. 

Acopiara/CE. 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: CONSTRUÇAO DE PRAÇA PGBLICA DA VILA DE JUREMA DATA:23/10/2019 BDI:26,37Y 

LOCAL: VILA DE JUREMA 
FONTE. YfERSÃO HORA MESA _ RER. 

SEINFRA 0291COMDESONERAÇAO 8520^1 
_ 

- 12/2019 

51NAPI 2079109 COM DESONERA O 9520K 48,99% 70rNt9 ~ CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEACOPIARA 

ITEM DESCRIÇAO , VALOR(RS) N~ÈS`i 'MÉSx Tofal,parc~la 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1676,01 
100,00 100,00 

1.676,01 1.676,01 

2 MOVIMENTO DE TERRA 7.735,07 
60,00 40,00 100,00 

~%64t;04 ~ ~ ; 3.04,03 7.735,07 

3 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 182177 
100,00 100,00 

1.821,77 1.821,77 

4 PAVIMENTAÇÃO 21.515,90 
60,00 40,00 10D,00 

12909,541 , 8.606,36 21.515,90 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.044,93 
60,00 40,00 100,00 

626,96 1 ì ' 417,97 1.044,93 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
_ 

14 639,09 
30,00 70,00 100,00 

4x391,73 102'17,36 14.639,09 

7 PINTURA 173,55 
30,00 70,00 100,00 

1 52,07 , ~ ' 121,48 173,55 

8 URBANIZAÇÃO 5838,61 
100,00 100,00 

5838,61 5.836,61 

• 54.444,93 
26.119,12' 28.325,81 i +~~ 

~` 25119,12' S4.444~3 

Calo~~ivé rxe r~tr~ça~act 

Rh?' 061822 97.5 

CRER: 340253-CE 


